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PROCESSO N. : 01416/21– TCE-RO 

CATEGORIA : Auditoria e Inspeção 

SUBCATEGORIA : Inspeção Especial 

ASSUNTO : Inspeção visando evidenciar se o município apresenta baixa eficácia 

dos índices de vacinação dentre os municípios do Estado de 

Rondônia 

JURISDICIONADO : Prefeitura Municipal de Machadinho D’Oeste 

INTERESSADO : Controladoria-Geral da União 

RESPONSÁVEIS : Paulo Henrique dos Santos (CPF n. 562.574.309-68) – Prefeito de 

Machadinho D’Oeste  

  Cristiano Ramos Pereira (CPF n. 857.385.731-53), Secretário 

Municipal de Saúde;  

  Renato Rodrigues da Costa (CPF n. 574.763.149-72), Controlador 

Geral de Machadinho D’Oeste 
RELATOR : Conselheiro Edilson de Sousa Silva 

GRUPO : I 

SESSÃO  : 1ª Sessão Ordinária Virtual do Pleno, realizada de 07 a 11 de 

fevereiro de 2022 

 

EMENTA: INSPEÇÃO ESPECIAL. BAIXA 

EFICÁCIA DOS ÍNDICES DE VACINAÇÃO. 

COVID-19. DETERMINAÇÕES. CUMPRIMENTO 

INTEGRAL. ARQUIVAMENTO. 

1. Achados de Inspeção Especial, realizada em 

cooperação técnica entre a Controladoria Regional da 

União em Rondônia e o Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia, que atestaram a baixa eficácia dos 

índices de vacinação. 

2. Decisão Monocrática contendo determinações à 

gestão do Município. 

3. Determinações cumpridas. 

4. Atingimento do escopo da fiscalização. 

 

RELATÓRIO 

 

1. Cuidam os autos de Inspeção Especial, realizada no município de Machadinho 

D’Oeste/RO, mediante cooperação técnica entre a Controladoria Regional da União do Estado de 

Rondônia (CGU-R/RO) e esta Corte de Contas, tendo como objetivo fiscalizar a “eficácia na 

execução do plano da imunização da COVID-19, a partir da análise dos dados oficiais fornecidos 

ao Ministério da Saúde por meio do Sistema de Imunização do Plano Nacional de Imunização – 

SI-PNI”. 
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2. Constata-se que o feito foi autuado a partir do Relatório de Inspeção Conjunto 

n. 010/2021/CGU-SGCE (ID 1059688), por meio do qual foi proposto o seguinte 

encaminhamento: 

I - Determinar ao Município que no prazo de 30 dias, sob pena de sanção nos termos do 

art. 103, II do Regimento Interno, eleve o índice de aplicação de vacinas ao nível da média 

nacional que é em torno 68%, devendo adotar entre outras as seguintes medidas:  

a) Utilizar como meio principal de informação e comprovação da aplicação das vacinas 

os registros contidos no Sistema de Informações do Programa Nacional de Imunizações 

(SIPNI) do Ministério da Saúde, para fins de evidenciar a eficácia da execução do plano 

de imunização no município;  

b) Abster-se de realizar lançamento dos registros de aplicação das vacinas em sistemas 

paralelos de informação que não tenham sido efetivamente registrados no Sistema SI-

PNI; e  

c) Reavaliar os procedimentos operacionais executados até o momento visando otimizar 

a execução do plano de imunização;  

d) Efetuar de maneira correlata as determinações ‘c’ e ‘i’ exaradas na Determinação 

Monocrática 099/2021-GCVCS/TCE-RO, de 12 de junho de 2021, Processo n. 01243/21; 

e) Adotar protocolo mais célere de redução da faixa etária, quando verificado baixa da 

procura por imunização, nos termos da Nota Técnica nº 717/2021-

CGPNI/DEIDT/SVS/MS, de 28 de maio de 2021;  

II - Recomendar ao Município: 

a) Avaliar possibilidade de adoção de solução tecnológica que permita a integração das 

informações gerenciais do município com o SI-PNI, verificando disponibilidade em 

outros municípios, e a possibilidade de adequação da solução aos sistemas do município, 

priorizando a alternativa que implique em menor custo ao município.  

III - Dar conhecimento, via ofício, do teor da deliberação que vier a ser proferida neste 

processo, ao Prefeito Municipal e Secretário Municipal de Saúde de Machadinho d’Oeste, 

a Promotoria da Comarca de Machadinho d’Oeste do Ministério Público do Estado de 

Rondônia(MP/RO), e o Ministério Público de Contas (MPC), seja apenas para ciência; 

ou ainda atuação e deliberação naquilo que for pertinente as suas respectivas áreas de 

competência ou alçada; informando, por fim, da disponibilidade do inteiro teor para 

consulta no sítio: www.tcero.tc.br, menu: consulta processual, link PCe, apondo-se o 

número deste processo e o código eletrônico gerado pelo sistema 

3. Por meio do Despacho ID 1059940, o Conselheiro José Euler Potyguara Pereira 

de Melo determinou o envio do feito ao gabinete deste Relator, por considerar que não possuía 

competência para sua análise. 

4. Recebidos os autos, foi proferida a Decisão Monocrática n. 0153/2021-GCESS 

(ID 1061249), contendo as seguintes determinações: 

15. Em face de todo o exposto, acolhe-se integralmente a conclusão, a recomendação e 

as propostas de encaminhamento insertas Relatório de Inspeção Conjunto n. 

010/2021/CGUSGCE para assim decidir: 

I – Determinar, via ofício, ao Prefeito de Machadinho D’Oeste, Paulo Henrique dos 

Santos (CPF n. 562.574.309-68), e ao Secretário Municipal da Saúde - SEMUSA, 

Cristiano Ramos Pereira (CPF n. 857.385.731-53), ou quem vier a substituí-los, para que 
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no prazo de 30 (trinta) dias procedam a elevação do índice de aplicação das vacinas ao 

nível da medida nacional de 68%, informando este Tribunal de Contas, sob pena de 

suportarem multa sancionatória, nos termos do art. 55, inc. II da LC n. 154/96 c.c. art. 

103, inc. II do RITCE/RO;  

II – Determinar, via ofício, aos mencionados gestores municipais no item anterior, ou 

quem vier a substituí-los, que adotem os meios necessários para implementarem as 

medidas constantes no Relatório de Inspeção Conjunto n. 010/2021/CGU-SGCE, sob 

pena de suportarem multa sancionatória, nos termos do art. 55, inc. II da LC n. 154/96 

c.c. art. 103, inc. II do RITCE/RO, quais sejam:  

a) Utilizar como meio principal de informação e comprovação da aplicação das vacinas 

os registros contidos no Sistema de Informações do Programa Nacional de Imunizações 

(SI-PNI) do Ministério da Saúde, para fins de evidenciar a eficácia da execução do plano 

de imunização no município; 

b) Abster-se de realizar lançamento dos registros de aplicação das vacinas em sistemas 

paralelos de informação que não tenham sido efetivamente registrados no Sistema SIPNI; 

e  

c) Reavaliar os procedimentos operacionais executados até o momento visando otimizar 

a execução do plano de imunização;  

d) Efetuar de maneira correlata as determinações ‘c’ e ‘i’ exaradas na Determinação 

Monocrática 099/2021-GCVCS/TCE-RO, de 12 de junho de 2021, Processo n. 01243/21; 

ou seja:  

d.1) “seja dada máxima prioridade ao preenchimento tempestivo do Sistema de 

Informações do Plano Nacional de Imunização (SI-PNI), mantido pelo Ministério da 

Saúde, de modo a se evitar quaisquer possibilidades de prejuízo à população 

rondoniense”; 

 d.2) “intensifiquem as campanhas de comunicação com a sociedade, inclusive nas 

emissoras de rádio e de televisão, informando diariamente sobre as etapas de vacinação 

em andamento, bem como sobre a necessidade de manutenção das medidas de prevenção 

contra a Covid-19”;  

e) Adotar protocolo mais célere de redução da faixa etária, quando verificado baixa da 

procura por imunização, nos termos da Nota Técnica nº 717/2021- 

CGPNI/DEIDT/SVS/MS, de 28 de maio de 2021.  

III – Determinar, via ofício, ao Controlador Geral do Município de Machadinho 

D’Oeste/RO, Renato Rodrigues da Costa (CPF n. 574.763.149-72), ou quem vier a 

substituí-lo, acerca do teor desta Decisão, para que adote medidas quanto ao 

acompanhamento das determinações feitas ao Prefeito e ao Secretário Municipal de 

Saúde, sob pena suportar multa sancionatória prevista no art. 55, inc. IV da LC n. 154/96 

c.c. art. 103, inc. IV, do RITCE/RO; IV – Recomendar, via ofício, ao Prefeito do 

Município de Machadinho D’Oeste, Paulo Henrique dos Santos (CPF n. 562.574.309-

68), ou quem vier a substituí-lo, que avalie a possibilidade de adotar a solução tecnológica 

que permita a integração das informações gerenciais do município com o SI-PNI, 

verificando disponibilidade em outros municípios, e a possibilidade de adequação da 

solução aos sistemas do município, priorizando a alternativa que implique em menor 

custo; 

5. Em resposta, Paulo Henrique dos Santos, Cristiano Ramos Pereira e Renato 

Rodrigues da Costa encaminharam o documento PCe n. 7223/21, protocolado tempestivamente. 
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6. Referida documentação foi apreciada pela Unidade Técnica, conforme Relatório 

de Monitoramento ID 1132388, em que se concluiu pelo atendimento das determinações, restando 

somente a recomendação do Item II, sem que se vislumbre, porém, elementos para sanções. 

7. Assim, sugeriu-se, como proposta de encaminhamento, determinar aos gestores 

que mantenham as ações implementadas por meio da DM n. 0153/2021-GCESS, a fim de elevar 

o ritmo de vacinação e posterior arquivamento dos autos. 

8. Por meio do Despacho ID 1140758, este Relator determinou a remessa dos autos 

ao Ministério Público de Contas, que proferiu o Parecer n. 0003/2022-GPYFM, opinando no 

seguinte sentido: 

Ante o exposto, pugno que seja:  

1 – Determinado ao gestor municipal que mantenha as ações implementadas em 

observância ao determinado na DM n. 153/2021- GCESS, a fim de elevar o ritmo e o 

percentual de vacinação; 

2 – reiterar a recomendação do item II da DM 153/GCESS/2021, via ofício, ao Prefeito 

do Município de Machadinho D’Oeste, Paulo Henrique dos Santos (CPF n. 562.574.309-

68), ou quem vier a substituí-lo, para que avalie a possibilidade de adotar a solução 

tecnológica que permita a integração das informações gerenciais do município com o SI-

PNI, verificando disponibilidade em outros municípios, e a possibilidade de adequação 

da solução aos sistemas do município, priorizando a alternativa que implique em menor 

custo;  

3 – Determinar ao Prefeito do Município de Machadinho do Oeste, Paulo Henrique dos 

Santos, e ao Secretário Municipal de Saúde, Cristiano Ramos Pereira, ou a quem lhes vier 

a substituir que atualizem cotidianamente o portal de transparência acerca do quantitativo 

de vacinas aplicadas, assim como as demais informações pertinentes às ações pertinentes 

ao combate à pandemia da Covid 19.  

4 – determinado a SGCE para que adote medidas visando dar prioridade e celeridade à 

análise e instrução de processos desta natureza; 

9. É o necessário a relatar. 

 

VOTO 

CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

 

10. Trata-se de Inspeção Especial, realizada a partir de acordo de cooperação técnica 

firmado entre a Controladoria Regional da União no Estado de Rondônia e o Tribunal de Contas, 

com o intuito de fiscalizar a eficácia na execução do plano imunização da COVID-19 no Município 

de Machadinho D’Oeste, a partir da análise dos dados oficiais fornecidos ao Ministério da Saúde 

via Sistema de Imunização do Plano Nacional de Imunização - SI-PNI. 

11. Segundo consta do Relatório de Inspeção Conjunto nº 010/2021/CGU-SGCE 

(ID 1059688), à época da fiscalização, a situação geral de mortalidade por Covid-19 no município 

de Machadinho D’Oeste se mostrava preocupante, eis que após um pico registrado nos meses de 
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julho a outubro de 2020, em que se atingiu 9 óbitos em apenas quatro meses, voltou a acelerar a 

partir de março de 2021, chegando a 75 vidas perdidas nos meses de março a junho de 2021, um 

aumento de 733,33% em relação ao período mais crítico de 2020. 

12. Registrou o relatório, ainda, que o Município apresentou média de óbitos/100 

mil habitantes totalizando 250, bem como a quantidade de óbitos acumulados, 100. Em ambos os 

casos, tais números representariam variações superiores a 36% em relação aos padrões médios 

observados para o conjunto das 496 municipalidades analisadas. 

13. Acrescentou-se, ademais, a identificação de outros dois indicadores 

preocupantes: a projeção de casos notificados por 100 mil habitantes e o quantitativo de casos 

acumulados. Tais indicadores apontariam, conforme o relatório, para uma possível baixa testagem 

para identificar o vírus, dificultando o rastreamento e o controle dos níveis de contaminação. 

14. Relativamente aos dados da imunização, o município de Machadinho D’Oeste 

possuía um indicador baixo, com menos de 21,5 doses aplicadas a cada 100 habitantes, 

posicionando-se em quadragésimo primeiro lugar entre os municípios rondonienses. 

15. Após análise dos dados referidos, concluiu o Relatório de Inspeção: “Considera-

se de baixa eficácia a execução do plano de imunização da COVID-19 no Município de 

Machadinho d’Oeste, cujo índice atual é de 65,2% e com o estoque de 4.588, que representa 2,2% 

do estoque estadual”. 

16. Em relação às determinações constantes da Decisão Monocrática n. 00153/2021-

GCESS, a municipalidade encaminhou o Documento Pce n. 7223/21, que foi apreciado pelo Corpo 

Técnico, conforme Relatório de Monitoramento ID 1132388. 

17. Constata-se que, após análise das justificativas apresentadas pela gestão do 

município, a Unidade Técnica concluiu que todas as determinações foram atendidas, tendo 

registrado, apenas, o não atendimento da Recomendação constante do Item IV: “Que avaliem a 

possibilidade de adoção de solução tecnológica que permita a integração das informações 

gerenciais do município com o SI-PNI, verificando disponibilidade em outros municípios, e a 

possibilidade de adequação da solução aos sistemas do município, priorizando a alternativa que 

implique em menor custo ao município”. 

18. O Ministério Público de Contas registrou, no Parecer n. 0003/2022-GPYFM, ser 

possível perceber os avanços e esforços da administração pública de Machadinho D’Oeste em 

atender as determinações da Corte Estadual de Contas. 

19. Relativamente aos boletins epidemiológicos, salienta o Parquet que se 

encontravam atualizados até 10.01.2022, ao passo que a divulgação do vacinômetro datava de 

13.05.2021, ensejando determinação para a adoção de medidas visando a atualização desses dados 

no Portal da Transparência. 
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20. Ademais, consignou o MPC que, em pesquisa realizada, evidenciou-se que o 

município de Machadinho D’Oeste, após ser notificado, apresentou melhoras significativas na 

condução de suas ações relacionadas à vacinação contra a Covid-19. 

21. Neste sentido, o órgão ministerial registrou que: 

Consoante demonstrado a média nacional de vacinação está em torno de 68,1%6 e a 

verificação técnica7 constatou que o índice de aplicação de vacinas, que era de 65,2% em 

16/06/2021, passou a 84,4%, em 18/08/2021.  

Com relação a adoção de protocolos para redução de faixa etária, observa-se que o 

município já está vacinando pessoas acima de 12 anos desde 23.08.2021 e está adiantando 

a segunda dose de vacinação, conforme panfleto de divulgação constante no portal da 

transparência do município e no site 

https://infoms.saude.gov.br/extensions/DEMAS_C19_Vacina_v2/DEMAS_C19_Va 

cina_v2.html8 .  

Assim, sem maiores delongas, roboro a proposta da unidade técnica no sentido de que 

seja determinado ao gestor municipal que mantenha as ações implementadas com o fito 

de cumprir as determinações exaradas na DM n. 153/2021-GCESS, visando aplicação 

eficiente da vacina. 

22. Por fim, o Ministério Público de Contas destacou a necessidade de que se dê 

prioridade e celeridade aos processos dessa natureza, sob pena de a fiscalização não ser 

concomitante, e não proporcionar correções das falhas em tempo hábil e não resultar em benefícios 

esperados pela sociedade. 

23. Pois bem. De acordo com as informações colhidas durante a instrução do feito, 

verificou-se que a gestão do município de Machadinho D’Oeste atendeu as determinações 

exaradas na DM n. 00153/21-GCESS e adotou de maneira eficiente os procedimentos operacionais 

de vacinação, haja vista a comprovada otimização do plano de imunização.  

24. Neste sentido, o Relatório de Monitoramento ID 1132388 registra que o índice 

de aplicação de vacina no sistema LocalizaSUS vacinômetro encontrava-se em 84,4%, acima da 

média nacional, em 16.06.2021 e em 82,1% em 09.11.2021. 

25. Convém registrar, contudo, a necessidade de que a gestão do município de 

Machadinho D’Oeste mantenha as ações de imunização preconizadas pela DM n. 0153/2021-

GCESS, a fim de que o ritmo de vacinação permaneça elevado. 

26. Relativamente à Recomendação constante do Item IV da referida Decisão, não 

obstante o Corpo Técnico tenha informado que o município não apresentou justificativas, nota-se 

que as autoridades municipais esclareceram, em resposta ao item II, que as informações de 

vacinação contra a Covid-19 são alimentadas no SI-PNI (Sistema de Informações do Programa 

Nacional de Imunização). 

27. Desta feita, considerando o cumprimento integral das determinações decorrentes 

da Decisão Monocrática n. 0153/2021, proferida por esta Relatoria, entendo que se possa julgar 

cumprida a finalidade da presente inspeção especial.  
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PARTE DISPOSITIVA 

 

28. Ante o exposto, acolho a manifestação da Secretaria Geral de Controle Externo, 

e a do Ministério Público de Contas, para submeter a este colendo Tribunal Pleno o seguinte voto: 

I – Considerar cumprida a finalidade da presente Inspeção Especial, haja vista o 

cumprimento das determinações exaradas na Decisão Monocrática n. 0153/2021-GCESS; 

II – Determinar, com efeito imediato, ao Prefeito de Machadinho D’Oeste, 

Paulo Henrique dos Santos (CPF n. 562.574.309-68), e ao Secretário Municipal de Saúde, 

Cristiano Ramos Pereira (CPF n. 857.385.731-53), ou quem vier a substituí-los, para que 

mantenham as ações de imunização preconizadas pela DM n. 0153/2021-GCESS, a fim de que o 

ritmo de vacinação permaneça elevado; 

III – Reiterar a Recomendação do Item IV da DM 0153/2021-GCESS, ao 

Prefeito do Município de Machadinho D’Oeste, Paulo Henrique dos Santos (CPF n. 562.574.309-

68), ou quem vier a substituí-lo, para que avalie a possibilidade de adotar a solução tecnológica 

que permita a integração das informações gerenciais do município com o SI-PNI, verificando 

disponibilidade em outros municípios, e a possibilidade de adequação da solução aos sistemas do 

município, priorizando a alternativa que implique em menor custo; 

IV - Determinar ao Prefeito do Município de Machadinho do Oeste, Paulo 

Henrique dos Santos, e ao Secretário Municipal de Saúde, Cristiano Ramos Pereira, ou a quem 

lhes vier a substituir que atualizem cotidianamente o portal de transparência acerca do quantitativo 

de vacinas aplicadas, assim como as demais informações pertinentes às ações pertinentes ao 

combate à pandemia da Covid 19; 

V – Determinar à SGCE para que adote medidas visando dar prioridade e 

celeridade à análise e instrução de processos desta natureza; 

VI – Dar ciência desta decisão aos interessados via DOe-TCE/RO; ao MPC na 

forma regimental; e ao Secretário-Geral de Controle Externo, informando-lhes que o inteiro teor 

estará disponível para consulta no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br; 

VII – Fica autorizado a utilização dos meios de TI e dos aplicativos de 

mensagens para a comunicação dos atos processuais; 

VIII – Após, arquivem-se os autos. 

29. É como voto. 

 

1ª Sessão Ordinária Virtual do Pleno, de 07 a 11 de fevereiro de 2022. 

http://www.tce.ro.gov.br/
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Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA 

Relator 

 


